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Ofício nº 080/2022/GP 

 

 

Sacramento, MG, 21 de março de 2022. 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR PEDRO TEODORO RODRIGUES DE RESENDE 

Presidente da Câmara Municipal de Sacramento - MG  

 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Mensagem nº 08/2022. 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Vereadores e Vereadoras,  

 

 

Encaminho por intermédio de Vossa Excelência para 

apreciação por parte dos Nobres Vereadores desta Egrégia Casa Legislativa, 

através da mensagem nº 08/2022, o incluso Projeto de Lei, que: "ACRESCE 

VALOR DE SUBVENÇÃO AO LAR SÃO VICENTE DE PAULO, INSCRITA NO 

ARTIGO 1º, II.1, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.845, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 

E AUTORIZA REPASSE FINANCEIRO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 
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Mensagem nº 08/2022 

 

 

 

 

Sacramento, MG, 21 de março de 2022. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras, 

 

 

 

 

Submeto à apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Casa de Leis, Projeto de Lei que "ACRESCE VALOR DE SUBVENÇÃO AO LAR 

SÃO VICENTE DE PAULO, INSCRITA NO ARTIGO 1º, II.1, DA LEI MUNICIPAL 

Nº 1.845, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 E AUTORIZA REPASSE 

FINANCEIRO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS”. 

 

O presente projeto de lei acolhe pedido da Lar São 

Vicente de Paulo visando complementar as horas da assistente social e obra para 

adequação de espaço físico da Instituição: 

 

Reproduzo, abaixo, o pedido e o correspondente Plano 

de Trabalho apresentado pelo Lar São Vicente de Paulo: 
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Não se apresenta a declaração de compatibilidade 

orçamentária e nem tampouco a de impacto financeiro, posto que o valor será 

exaurido no exercício de 2022 e a dotação está consignada. 

 

Face às razões expostas nesta justificativa, espero que 

esta Colenda Casa promova a aprovação do projeto em tela, por ser de 

relevância social e de grande interesse público. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 
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PROJETO DE LEI Nº.           , DE 21 DE MARÇO DE 2022 
MENSAGEM Nº 08/2022 

 
 
ACRESCE VALOR DE SUBVENÇÃO AO LAR 
SÃO VICENTE DE PAULO, INSCRITA NO 
ARTIGO 1º, II.1, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.845, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 E AUTORIZA 
REPASSE FINANCEIRO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS 
 
 
A Câmara Municipal de Sacramento, Estado de 

Minas Gerais, sob a proteção de Deus, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica acrescido o valor de R$26.658,00 

(vinte e seis mil seiscentos e cinquenta e oito reais) à subvenção do Lar São 
Vicente de Paulo, conforme art. 1º, II.1, da Lei Municipal nº 1.845, de 17 de 
dezembro de 2021. 

 
Parágrafo único. O valor mencionado no caput 

deste artigo será pago em 03 (três) parcelas iguais de R$8.886,00 (oito mil 
oitocentos e oitenta e seis reais), a partir do mês subsequente à publicação desta 
Lei ou de acordo com a disponibilidade financeira. 

 
Art. 2º Fica autorizado o repasse de R$14.827,80 

(quatorze mil oitocentos e vinte e sete reais e oitenta centavos) ao Lar São 
Vicente de Paulo para execução de obras para adequação de espaço físico, 
conforme Plano de Trabalho. 

 
Parágrafo único. O Plano de Trabalho 

mencionado no caput deste artigo passa a fazer parte integrante e indissociável 
da presente Lei. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução 

desta lei correm à conta das dotações do orçamento vigente. 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Sacramento, Estado de 

Minas Gerais, em 21 de março de 2022. 

   

 

 
Wesley De Santi de Melo 

Prefeito  


